
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 103/2004 

Altera o artigo 2° do Decreto Municipal n° 127, de 
14 de outubro de 2003, que concedeu 
aposentadoria ao servidor LUIZ LAURINDO DOS 
SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto Municipal n° 127, de 14 de outubro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°, O servidor perceberá proventos de inatividade equivalente 
à proporcionalidade de 70% (Setenta por cento) por ano de contribuição excedente, 
totalizando 20% (vinte por cento) acrescido de 34% .(trinta e quatro por cento) de 
adicional por tempo de serviço, 05/10_ avos de adicional insalubridade, capitulado 
nos artigos 82, 83 e 195 da Lei Complementar n° O 8/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama), alterado selo artigo 1°, parágrafo 1°, da Lei 
Complementar n° 039/96, de 18 de julho de 96, totalizando o valor de R$ 831,48 
(oitocentos e trinta e um reais quarenta e oito centavos) mensal e R$ 9.977,76 
(nove mil, novecentos e setenta e sete.  ,r 	p„etenta,e_seis centavos) anual, 
conforme demonstrapyo,cleicálpufr.nCle.piO-çentot (plah'ilhaT"de.  c: a ICUló)". 

Art2°E e Dédi-êtô entrá m vigor na,data,pesua publicação. 

NICIPAL,_ aos 10 d etethbrõ,t1ê.12004. 
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